PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 01/2015, 02 DE FEVEREIRO DE 2015.

Dispõe sobre ponto facultativo e transferência da sessão ordinária da Câmara Municipal de Vereadores.
Art. 1º Fica instituído ponto facultativo para o expediente da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, RS nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2015, nos quais não haverá expediente, tampouco sessão ordinária no Poder Legislativo.

I – O ponto facultativo ora concedido tem como base o decreto nº 2703/2015 do Poder Executivo Municipal e o art. 185 do Regimento Interno desta Casa.

Art. 2º Em decorrência do disposto no artigo anterior, os servidores deverão recuperar a carga horária até o dia 23 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Fica transferida a sessão ordinária da Câmara Municipal de Vereadores de Dois Irmãos, aprazada para o dia 16 de fevereiro de 2015 para o dia 18 de fevereiro de 2015, às 19h.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2015.

JORACIR FILIPIN

PRESIDENTE

LEO BÜTTENBENDER

VICE-PRESIDENTE

1º SECRETÁRIO
JAIR FRANCISCO QUILIN

2º SECRETÁRIO
JAILTON PROENÇA DE LIMA

JUSTIFICATIVA


Encaminhamos o presente Projeto de Resolução sugerindo a transferência da sessão ordinária aprazada para o dia 16 de fevereiro para o dia 18 de fevereiro de 2015, visto que nos dias 16 e 17 de fevereiro festeja-se o Carnaval, comemorado em todo País. Além disso, o Município decretou ponto facultativo nestes dois dias, consoante Decreto nº 2703/2015, e, segundo art. 185 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores, “não haverá expediente do Legislativo nos dias de ponto facultativo decretado pelo Município”. 
                                Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2015.
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“DOE SANGUE, DOE ÓRGÃOS, SALVE UMA VIDA”.
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